
1 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 409/2019-ALE RECEBIDO r'A DITE 
Em_  _12_1 	k-viD /t{ 

Horas  O "  
Por_  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 44/2019, que 
"Dispõe sobre a isenção parcial dos emolumentos e custas dos Serviços Notariais e de Registro 
de Imóveis para os beneficiários de aquisição de terras rurais oriundos de Programa de Crédito 
Fundiário Nacional, Estadual ou Municipal, no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras 
providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 11/dezemb o de 201 

Dep TE GOMES 
dente—AL /RO 
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Art. 5° Esta Lei Complementar entra e vigor a data de sua 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 

Á 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 44/2019 

Dispõe sobre a isenção parcial dos emolumentos 
e custas dos Serviços Notariais e de Registro de 
Imóveis para os beneficiários de aquisição de 
terras rurais oriundos de Programa de Crédito 
Fundiário Nacional, Estadual ou Municipal, no 
âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° As custas e os emolumentos devidos aos Serviços Notariais e Registrais pelos 
beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário - PNCF para a aquisição da propriedade 
imobiliária rural serão reduzidos em 50% (cinquenta por cento) do valor constante da respectiva 
Tabela de Custas e Emolumentos em vigor. 

Art. 2° A isenção parcial concedida no art. 1° compreende a lavratura da escritura pública 
de compra e venda pelos Serviços Notariais, bem como os registros no Serviço de Registro de 
Imóveis competente. 

Art. 3° Para a concessão da isenção parcial, o beneficiário do Programa Nacional de Crédito 
Fundiário - PNCF deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural situado em qualquer parte do 
território nacional; 

II - que o imóvel adquirido com os recursos do PNCF tenha área inferior a 100ha (cem 
hectares); e 

III - que o título aquisitivo, para ter a redução de 50% (cinquenta por cento), tanto na 
lavratura como também nos registros, seja lavrado em Serviço de Notas do Município da situação 
do imóvel, independentemente do preço de aquisição. 

Art. 4° Deverá ser formalizado, no prazo de 30 (trinta) dias, convênio entre a Associação 
dos Notários e Registradores do Estado de Rondônia - ANOREG/RO e o órgão público ou privado 
gestor do Programa Nacional de Crédito Fundiário - PNCF, no Estado de Rondônia, com a 
interveniência da Corregedoria-Geral da Justiça do E ta. • de Rondônia para a indicação dos 
procedimentos a serem adotados para a efetivação da is nção • . rcial ora concedida. 
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